
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. DANIELA REINEHR)

Requer  a  criação  de  Subcomissão
Especial destinada a acompanhar, avaliar
e fiscalizar as ações emergenciais contra
a gripe aviária.

Senhor Presidente 

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  criação  de

Subcomissão Especial no âmbito da Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  com  a  finalidade  de

acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  as  ações  emergenciais  voltadas  ao

controle,  prevenção  e  mitigação  dos  impactos  da  gripe  aviária  no

território nacional.
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JUSTIFICAÇÃO

A criação desta Subcomissão Especial é medida urgente e

necessária diante da ameaça representada pela influenza aviária de alta

patogenicidade (H5N1),  uma zoonose de grande impacto econômico,

sanitário  e  social.  O  Brasil,  maior  exportador  mundial  de  carne  de

frango,  com produção  superior  a  15  milhões  de  toneladas  anuais  e

exportações para mais de 150 países, não pode correr o risco de ver

sua cadeia produtiva comprometida por falhas na resposta institucional

à doença.

A detecção de casos da gripe aviária em aves silvestres

em diversos estados brasileiros acende um alerta máximo. Embora o

país  ainda  mantenha  o  status  de  livre  da  doença  em  produção

comercial,  reconhecido  pela  Organização  Mundial  de  Saúde  Animal

(OMSA), a rápida disseminação global do vírus e a proximidade com

áreas  produtivas  impõem  vigilância  constante,  coordenação

interinstitucional eficiente e suporte técnico e financeiro aos estados e

municípios.

A avicultura  é  uma das atividades  mais  importantes do

agronegócio brasileiro. No estado de Santa Catarina,  por exemplo,  a

cadeia avícola representa mais de 20% do PIB agropecuário e sustenta

milhares  de  produtores  integrados,  cooperativas  e  agroindústrias.  A

ocorrência de um surto em granjas comerciais afetaria drasticamente a

economia regional, o emprego e a segurança alimentar.

Diante  desse  cenário,  a  Subcomissão  terá  papel

estratégico e institucional para:

 Acompanhar a aplicação de recursos federais para

ações de prevenção e controle da doença;
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 Avaliar  a  atuação  do  Ministério  da  Agricultura  e

Pecuária (MAPA) e das agências de defesa sanitária

animal;

 Fiscalizar planos de contingência e biosseguridade;

 Verificar o apoio oferecido aos produtores afetados;

 Reunir  subsídios  para  aprimorar  a  legislação

sanitária e de defesa agropecuária;

 Garantir  transparência,  eficiência  e  celeridade  nas

respostas do poder público.

Além  disso,  é  fundamental  evitar  prejuízos  à  imagem

sanitária  do  Brasil  no  comércio  internacional,  pois  qualquer  sinal  de

descontrole  pode  gerar  embargos  comerciais,  afetando  bilhões  em

exportações.  A  Subcomissão  se  propõe  também  a  dialogar  com

organismos  internacionais,  especialistas  e  o  setor  privado  para

fortalecer a cooperação e os protocolos de atuação.

Portanto,  a  criação  desta  Subcomissão  se  justifica  não

apenas  como  medida  técnica,  mas  como  uma  ação  estratégica  de

proteção  da  economia  nacional,  da  saúde  pública  e  da  segurança

sanitária, contribuindo para a manutenção da confiança internacional na

qualidade da produção brasileira.

Sala das Comissões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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